
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  DE L O R E N A
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

L I V R O  D E  D E C R E T O S

Fls. N.° 106

DECRETO N° 4 .9 9 1 .
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA.

ALOISIO VIEIRA, P re fe ito  M un ic ipa l de Lorena, no 
uso das a tribu ições que lhe são conferidas por Lei,

C onsiderando ser dogm a desta  A dm in is tração  
em pres ta r nom es a v ias e logradouros púb licos de pessoas que se 
destaca ram  e con tribu íram  para o progresso e m e lho ria  da qua lidade de 
vida dos m oradores da com unidade.

Considerando que o Sr. R am iro  M arino de M eire lles 
enquadra-se neste perfil: Nascido a 0 6  de m arço  de 1 9 0 6  e fa lec ido  aos 
2 4  de ju lh o  de 1 9 9 0 , fo i pessoa m u ita  respe itada  por sua dedicação e 
a te nd im en to  que d ispensou a todos que de le  necessita ram . Deixou 
filh os  e netos, deixando-lhes, com o herança, a educação digna e o 
exem plo  de vida. Com grande espírito  so lidário , tran s fo rm ou  a região de 
São M iguel, um a casa em  escola, am p liou  o ce m ité rio  e em  1953 , 
m ob ilizou o povo para trab a lh a r na construção da estrada, a qual fo i 
rea lizada com  a pa rtic ipação  de vo lun tá rios  e te rm in a d a  em  1955 . 
A dqu iriu  um  cam inhão  para co le ta r o le ite  de pequenos produtores e a 
pa rtir da í aum en tou  o escoam ento  dos produtos da zona rural para a 
cidade, m e lho rando  a vida do pessoal da região. Não m ed iu  esforços, 
vendeu pa trim ôn io s  para to rna r este sonho em  rea lidade. Foi exem plo 
de c idadan ia  e pa trio tism o , que deve ser seguido por todos.

C onsiderando que por ta is  a trib u to s  o Poder Público 
M un ic ipa l deve hom enageá-lo, im o rta lizando  seu nom e em  
ag radec im en to  do povo lorenense.

DECRETA:

A rtigo  I o - Fica denom inada  R am iro  M arino  de M eire lles, a Rua 12  do 
Ba irro  Santa  Edwiges, neste m un ic íp io .
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO N° 4 .9 9 1 /0 4 ) .

A rtigo  2 o - Este D ecreto en trará  em  vigor na da ta  de sua publicação, 
revogadas as disposições em  con trá rio .

P.M. de Lorena, í \ d e  agosto de 2 0 0 4

ALOISIO VIEIRA 
P re fe ito  M un ic ipa l

MARIA ANTONIA PEREIRA 
S ecre tá rio  A d jun to  de Legis lação


